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1. Descrição da Necessidade da Contratação 

1.1. A Fundação de Amparo à Pesquisa e Inovação do Espírito Santo – FAPES necessita contratar 

empresa especializada para prestação contínua de serviços de artífice, copeiragem e limpeza e 

conservação, com o objetivo de atender, de forma adequada e eficiente, às demandas operacionais 

de sua sede administrativa. 

1.2. O objetivo central da contratação é assegurar o pleno funcionamento da infraestrutura de 

apoio da Fundação, garantindo padrões adequados de higiene, conservação, organização e suporte 

técnico-operacional às atividades desenvolvidas. Esses serviços são essenciais para manter a 

qualidade do ambiente de trabalho, o bom atendimento ao público e o suporte às áreas técnicas 

logístico às áreas técnicas e administrativas. 

1.3. Ocorre que, a Fapes encontra-se em processo contínuo de crescimento e diversificação de 

suas ações institucionais, o que impacta diretamente na complexidade e no volume dos serviços 

operacionais necessários à sua manutenção. Nesse contexto, a terceirização mostra-se uma 

estratégia essencial para garantir a eficiência operacional, possibilitando que os servidores se 

dediquem às funções estratégicas, de planejamento e execução das políticas públicas de fomento à 

pesquisa e inovação. 

1.4.   A contratação será realizada sob o regime de execução indireta, com os profissionais 

subordinados exclusivamente à empresa contratada, conforme prevê na legislação vigente. Essa 

medida garante o correto enquadramento jurídico da contratação, bem como o cumprimento dos 

princípios da legalidade, economicidade e eficiência na administração pública. 

1.5. Importa destacar que os serviços a serem contratados são de natureza acessória, não 

previstas como atribuições de cargo públicos da estrutura administrativa da FAPES, o que reforça a 

viabilidade legal e a necessidade da contratação por meio de empresa especializada.  

1.6. O contrato contemplará a alocação dos seguintes postos de trabalho: 

1.6.1. Um posto de artífice, responsável por pequenos reparos, manutenção preventiva e 

corretiva, serviços de montagem e ajustes de mobiliário, conservação predial, entre outros 

serviços correlatos; 
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1.6.2. Um posto de copeira, com atribuições de preparo e distribuição de bebidas, suporte 

a eventos e reuniões institucionais, manutenção da copa e seus utensílios; 

1.6.3. Dois postos de auxiliar de serviços gerais, para atuação em atividades rotineiras de 

limpeza, conservação de ambientes internos, coleta de resíduos, organização física do 

espaço e demais tarefas afins. 

1.7. A terceirização desses serviços é imprescindível à continuidade e eficiência das operações da 

Fapes, permitindo que a Fundação mantenha elevados padrões de funcionalidade e organização, 

mesmo diante do crescimento de sua atuação. Além disso, proporciona flexibilidade e agilidade na 

gestão dos serviços de apoio, contribuindo diretamente para o alcance das metas institucionais com 

maior qualidade e eficácia. 

2. Demonstração da Previsão da Contratação no Plano de Contratações Anual 
 

2.1. Essa contratação está prevista no Plano de Contratações Anual da FAPES para o ano de 2026 

conforme informado no link a seguir: https://fapes.es.gov.br/pca como anexo de “2026” e, também 

está alinhada ao planejamento estratégico da Fundação, que visa aprimorar a gestão administrativa 

e promover a manutenção das condições físicas adequadas ao pleno funcionamento de suas 

atividades. 

3. Requisitos da Contratação 

3.1. Requisitos Gerais 

3.1.1. A Contratada será responsável pelo fornecimento integral da mão de obra, 

uniformes, equipamentos de proteção individual (EPIs) e equipamentos listados no item 4.3, 

sem qualquer custo adicional para a FAPES; 

3.1.2. Todos os profissionais alocados deverão integrar o quadro de empregados da 

Contratada, com vínculo formal de trabalho, e apresentar qualificação técnica compatível com 

as atividades exercidas, conforme a legislação trabalhista vigente; 

3.1.3. A Contratada deverá cumprir integralmente as normas legais e regulamentares 

relativas à saúde, segurança do trabalho (incluindo as Normas Regulamentadoras – NRs), 

normas sanitárias e ambientais, aplicáveis às atividades executadas; 

3.1.4. A execução contratual deverá atender integralmente às disposições das convenções 

coletivas de trabalho da respetiva categoria profissional; 

3.1.5. Todos os empregados deverão participar de treinamento inicial obrigatório, a ser 

ministrado pela Contratada antes do início das atividades, abrangendo no mínimo: segurança 

do trabalho, ergonomia, riscos ocupacionais, medidas preventivas e normas institucionais. 

Treinamentos periódicos, de caráter semestral também deverão ser realizados sob 

responsabilidade da Contratada; 
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3.1.6. Sempre que solicitado pela FAPES, a Contratada deverá oferecer treinamentos 

complementares, visando o aprimoramento profissional da equipe. Tais treinamentos 

poderão ocorrer durante a jornada de trabalho, a critério da Administração, e deverão ser 

certificados, com entrega de comprovantes aos participantes e ao fiscal do contrato. Novos 

colaboradores deverão passar pelos mesmos treinamentos antes de iniciarem suas atividades; 

3.1.7. A Contratada deverá realizar visitas presenciais à sede da FAPES sempre que 

solicitado, por meio de preposto ou representante designado, para fins de acompanhamento, 

supervisão e orientação técnica; 

3.1.8. Os serviços deverão ser executados de forma contínua e ininterrupta, de acordo com 

a escala de trabalho previamente acordada com a Fapes; 

3.1.9. À Fapes é assegurada o direito de exigir a substituição dos empregados da 

Contratada, que, a seu critério, não satisfaçam as condições requeridas pela natureza dos 

serviços, sendo vedado o seu retorno para cobertura de faltas, licenças, dispensas, suspensão 

ou férias de outros empregados; 

3.1.10. A Contratada deverá garantir que todos os postos de trabalho permaneçam 

integralmente preenchidos, assegurando substituições necessárias nos seguintes prazos: 

3.1.10.1. Em até 30 (trinta) dias corridos, a contar da solicitação de empregado 

devolvido ou colocado à disposição da Contratada; 

3.1.10.2. Em até 3 (três) horas, nos casos de ausência eventual do empregado (por falta 

justificada ou injustificada), contadas do início da jornada prevista, de forma a assegurar a 

continuidade dos serviços; 

3.1.10.3. No primeiro dia útil subsequente, em caso de férias ou desligamento de 

empregado; 

3.1.10.4. A substituição da empregada afastada por licença-maternidade deverá 

ocorrer, em até 2 (duas) horas após o comunicado do afastamento; 

3.1.11. A substituição deverá ser realizada por empregado trajando o uniforme padrão 

fornecido pela Contratada; 

3.1.12. Todos os empregados da Contratada deverão permanecer nas dependências da 

Fundação durante o expediente devidamente uniformizados, limpos, capacitados e 

identificados por crachá funcional, de modo a permitir a clara distinção entre terceirizados e 

servidores públicos; 

3.1.13. Os crachás de identificação devem conter: foto recente, nome completo do 

empregado, logomarca da contratada, número de registro e data de admissão, e devem ser 

portados em local visível por todos os empregados durante a jornada de trabalho; 
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3.1.14. A Contratada deverá providenciar a completa uniformização de seus empregados no 

prazo máximo de 30 (trinta) dias a contar do início da prestação dos serviços;  

3.1.15. Os uniformes deverão estar sempre limpos, passados e em boas condições de uso. É 

vedado o uso de peças danificadas, rasgadas, sujas ou inadequadas; 

3.1.16. A Contratada será responsável pela substituição imediata dos uniformes não 

atendam às condições mínimas exigidas, independentemente de prazo contratual; 

3.1.17. O fornecimento de calçados fechados apropriados à função exercida é obrigatório, 

sem repasse de custos aos empregados, observando os critérios de segurança, conforto e 

padronização definidos em conjunto com a Fapes; 

3.1.18. A Contratada deverá apresentar, sempre que solicitado, os comprovantes de entrega 

de uniformes e EPI, inclusive para reposições realizadas ao longo da vigência contratual; 

3.1.19. Garantir aos seus empregados 01 (um) kit completo de uniforme para a execução dos 

serviços, conforme atividade exercida e local de trabalho. O referido kit deverá ser substituído 

a cada 6 (seis) meses, contatos da data da entrega ou sempre que não estiver em boas 

condições de uso, sendo acionada a qualquer tempo pela Contratante; 

3.1.20. Fornecer uniformes apropriados às empregadas gestantes em até 15 (quinze) dias 

úteis após o recebimento da comunicação da Contratante, substituindo-os sempre que 

necessário; 

3.1.21. No ato da entrega dos uniformes aos colaboradores, caso seja necessário efetuar 

ajustes e consertos, estes deverão ocorrer em até 15 (quinze) dias corridos após a entrega, 

sendo que eventuais despesas deverão ser arcadas pela Contratada, sendo vedado o repasse 

dos custos aos profissionais; 

3.1.22. Fornecer aos empregados 01 (um) conjunto de EPI’s no início da execução dos 

serviços, conforme atividade exercida e conforme preceituado pelas Normas de Medicina e 

Segurança do Trabalho. Os EPI’s deverão ser substituídos respeitado a vida útil de cada um 

dos equipamentos; 

3.1.23. A Contratada deverá implantar, para o início da execução contratual, Sistema de 

Registro Eletrônico de Ponto que esteja em conformidade com a Portaria nº 671, de 08 de 

novembro de 2021, do Ministério do Trabalho e Previdência, para o controle de frequência 

dos profissionais alocados por força do contrato. O sistema deverá possibilitar o acesso, pela 

Contratante, às informações de registro a qualquer momento, permitindo a verificação do 

cumprimento da jornada de trabalho e demais ocorrências. Adicionalmente, o sistema deverá 

registrar, no momento da marcação do ponto, a localização geográfica do colaborador, por 

meio de coordenadas (latitude e longitude), garantindo a rastreabilidade do local onde foi 

efetuado; 
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3.1.24.  Em caso de ocorrências de falhas ou danos no sistema de registro eletrônico de 

ponto, a Contratada deverá repará-lo ou substituí-lo em até 24 (vinte e quatro) horas, após 

comunicação da Contratante; 

3.1.25. O sistema eletrônico deverá permitir o registro dos horários de início e de término da 

jornada de trabalho nas dependências da Contratante, como também os do intervalo para 

refeição e descanso; 

3.1.26. A instalação do sistema eletrônico de controle de frequência não exime a Contratada 

da responsabilidade pelo acompanhamento e pelo controle dos profissionais alocados na 

execução dos serviços; 

3.1.27. O subitem d. 1.3 do Anexo V da IN nº 05/2017 SEGES/MP prevê que “Quando da 

adoção da unidade de medida por postos de trabalho ou horas de serviço, admite-se a 

flexibilização da execução da atividade ao longo do horário de expediente, vedando-se a 

realização de horas extras ou pagamento de adicionais não previstos nem estimados 

originariamente no instrumento convocatório”. Desta forma, diante da previsão de 

discricionariedade, fica vedado o cumprimento de horas extras e o pagamento de adicionais. 

Quanto à flexibilização da execução da atividade ao longo do expediente, esta deverá ocorrer 

no interesse da Administração; 

3.1.28. A ocorrência de recesso, feriados exclusivos do Município de Vitória/ES ou ponto 

facultativo compreendido em dias úteis, não implicará, necessariamente, interrupção dos 

serviços, reservando-se à Administração o direito de exigi-los, de acordo com a conveniência 

e necessidade; 

3.1.29. A Contratada deverá apresentar um plano de trabalho detalhado para a execução 

dos serviços, contendo cronograma com prazos, atividades, alocação de recursos humanos, 

bem como as rotinas operacionais, horários de execução, métodos a serem utilizados e 

estratégias de atendimento aos requisitos da Fapes; 

3.1.30. Os serviços serão executados nas dependências da Fundação de Amparo à Pesquisa 

e Inovação do Espírito Santo – FAPES, situada na Av. Fernando Ferrari, nº 1.080, Torre Norte, 

Salas 701/702, Mata da Praia, Vitória/ES, abrangendo as áreas internas das salas e respectivos 

mezaninos; 

3.1.31. A jornada de trabalho será de 44 (quarenta e quatro) horas semanais diurnas, 

distribuídas de segunda a sexta-feira, incluindo 1 (uma) hora para almoço, em horário não 

conflitante. A escala será ajustada conforme necessidade da Administração; 

3.1.32. Os profissionais designados para a execução dos serviços deverão possuir 

escolaridade compatível com as funções que desempenharão, sendo exigido, no mínimo, 

ensino fundamental completo, devidamente comprovado; 

3.1.33. A Contratada deverá comunicar à Fapes o planejamento anual de férias dos 

colaboradores alocados na execução dos serviços com, no mínimo, 90 (noventa) dias de 
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antecedência em relação ao início do período de gozo. A confirmação das férias de cada 

colaborador deverá ser informada com, no mínimo, 30 (trinta) dias de antecedência, devendo 

ser garantida a substituição do profissional afastado, conforme os prazos estabelecidos nos 

subitens 3.1.9.3 e 3.1.9.5, de modo a não comprometer a continuidade dos serviços; 

3.1.34. A Contratada será responsável por qualquer dano causado ao patrimônio do Estado 

por seus empregados ainda que por omissão involuntária, devendo ser adotada dentre de 48 

(quarenta e oito) horas, as providencias determinadas pela Fapes; 

3.1.35. A licitante deverá apresentar declaração de que possui ou instalará escritório nos 

municípios de Vitória, Vila Velha ou Serra/ES, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias contado 

a partir da vigência do contrato. Tal exigência visa assegurar uma comunicação eficiente e 

continua com a Contratante, possibilitando a rápida resolução de demandas, a tomada de 

decisões ágeis e o acompanhamento próximo da execução contratual.  

3.2. Requisitos Específicos por Categoria 

3.2.1. Serviço de Limpeza e Conservação 

3.2.1.1. Produtividade – Anexo VI-B, IN SEGES/MP nº 05/2017 

ÁREA INTERNA 

TIPO IN 05/2017 Medição FAPES 

Escritório (piso frio) 800 a 1200 m² 1.102 m² 

Quantidade estimada de ASG 02 

3.2.1.1.1. A contratação de 02 (dois) postos de Auxiliar de Serviços Gerais (ASG) 

para a FAPES fundamenta-se na Instrução Normativa SEGES/MP nº 05/2017, que, em 

seu Anexo VI-B, define parâmetros de produtividade em condições usuais. Para 

ambientes com pisos frios, a norma estabelece uma cobertura de 800m² e 1200m² por 

servente em jornada de 8 (oito) horas diárias. 

3.2.1.1.2. A área total da FAPES é de 1.102,21 m², situando-se próxima ao limite 

superior de produtividade recomendada. Apesar de teoricamente permitir a alocação 

de apenas 1 (um) profissional, diversos fatores operacionais e estruturas justificam a 

contratação de 2 (dois) postos. A rotina da ASG envolve uma ampla gama de atividades 

que extrapolam a limpeza de pisos, incluindo a higienização de estações completas de 

trabalho (mesas, cadeiras e equipamentos), portas e maçanetas, coleta seletiva de 

resíduos, limpeza de banheiros com reposição constante de insumos, manutenção de 

áreas comuns, além da limpeza de vidros e janelas internas, que exigem maior tempo 

e cuidado técnico. Tais demandas ampliam significativamente a carga de trabalho 

diária e demandando maior cobertura operacional. 

3.2.1.1.3. Assim, considerando a metragem da área total (1.102,21 m²), a 

complexidade das tarefas envolvidas, as particularidades do ambiente físico e a 

necessidade de manter elevados padrões de higiene, justifica-se plenamente a 
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contratação de 2 (dois) postos de ASG. Essa estimativa garante a adequada execução 

dos serviços, assegurando qualidade, continuidade e eficiência na limpeza e 

conservação da Fapes. 

3.2.1.1.4. Por fim, é importante destacar que o quantitativo de 02 (dois) postos 

de auxiliar de serviços gerais (ASG) atualmente contratados corresponde exatamente 

ao que já vem sendo praticado na Fapes. A eventual supressão ou redução deste 

quantitativo comprometeria diretamente a qualidade da limpeza e conservação dos 

ambientes internos, principalmente diante da impossibilidade de substituição 

imediata de um posto em situações de faltas ou ausências injustificadas. 

3.2.1.2. Descrição dos serviços e frequência 

3.2.1.2.1. Área interna – Diariamente (uma vez, salvo quando especificado em 

contrário) 

a) Remover o pó com pano úmido de mesas, armários, arquivos, 

prateleiras, persianas, peitoris, caixilhos de janelas, móveis em geral, 

inclusive equipamentos elétricos, extintores de incêndio, etc.; 

b) Remover capachos, carpetes e tapetes, procedendo à sua limpeza e 

aspiração; 

c) Lavar, desinfetar e desodorizar vasos sanitários, assentos e pias, 

utilizando saneantes domissanitários duas vezes ao dia; 

d) Abastecer os sanitários com papel toalha, papel higiênico e sabonete 

líquido, sempre que necessário; 

e) Recolher os lixos duas vezes ao dia ou sempre que as lixeiras dos 

banheiros estiverem cheias; 

f) Varrer e passar pano úmido nos pisos; 

g) Limpar com saneantes domissanitários os pisos dos sanitários, copas e 

outras áreas molhadas, duas vezes ao dia; 

h) Retirar o pó dos telefones com flanelas e produtos adequados; 

i) Limpeza e eliminação de marcas ou manchas de qualquer natureza de 

ambos os lados das portas de vidro, das divisórias, das paredes e dos vidros 

internos; 

j) Recolher o lixo uma vez ao dia, conforme normas de coleta seletiva, 

acondicionando-o em sacos plásticos e transportando-o ao local indicado 

pela Contratante. 

3.2.1.2.2. Área interna – Semanalmente (uma vez, salvo quando especificado 

em contrário) 
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a) Limpar atrás dos móveis, armários e arquivos; 

b) Higienizar divisórias e portas revestidas de fórmica com produtos 

apropriados; 

c) Limpar portas, barras e batentes pintados com tinta a óleo ou verniz 

sintético, utilizando produtos neutros; 

d) Lustrar todo o mobiliário envernizado com produto adequado e passar 

a flanela nos móveis encerados; 

e) Limpar com produto apropriado, forrações de couro ou plástico em 

assentos e poltronas; 

f) Lavar os balcões e os pisos vinílicos, de mármore, cerâmicos, mármore 

de banheiros e copas com detergente; 

g) Passar pano úmido com saneantes domissanitários nos telefones; 

h) Limpar os espelhos com pano umedecido em álcool, duas vezes por 

semana ou quando necessário; 

i) Retirar pó e resíduos com pano úmido, dos quadros em geral; 

j) Limpar convenientemente, internamente, janelas com vidraças, 

caixilhos, portas de vidro e vidros em geral, impermeáveis e mármores, etc.; 

k) Lavagem geral dos azulejos, mármores e fórmicas, com utilização de 

produto detergente e de desinfetante em todos os sanitários; 

l) Limpeza e polimento em todos os aparelhos e metais sanitários, com 

remoção das incrustações em todos os sanitários, etc.; 

m) Executar os demais serviços considerados necessários, semanalmente. 

3.2.1.2.3. Área interna – Mensalmente (uma vez, salvo quando especificado em 

contrário) 

a) Limpar todas as luminárias por dentro e por fora; 

b) Paredes e rodapés; 

c) Limpar persianas com produtos adequados; 

d) Remover manchas de paredes; 

e) Limpar portas, grades, basculantes, caixilhos, janelas, etc.; 

f) Proceder a revisão minuciosa de todos os serviços prestados durante 

o mês. 

3.2.1.2.4. Área interna - Periodicamente ou sempre que necessário 
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a) Após consertos, reparos ou pinturas, a Contratada deverá realizar a 

limpeza completa da área afetada, inclusive de respingos, utilizando 

métodos e produtos adequados e de boa qualidade. 

3.2.1.3. Uniforme destinado ao Posto de Auxiliar de Serviços Gerais 

Descrição Unidade 
Quantidade por 
funcionário anual 

Uniforme padrão da empresa Conjunto 03 

Avental de plástico impermeável Peça 01 

3.2.1.3.1. Além dos uniformes, é obrigatória o fornecimento pela Contratada dos 

Equipamentos de Proteção Individual (EPIs), em conformidade com a Norma 

Regulamentadora NR 6 do Ministério do Trabalho e Emprego. Entre os EPIs exigidos 

para a função estão as luvas de proteção, utilizadas para manuseio de produtos 

químicos de limpeza de áreas com resíduos; as galochas (botas de PVC), que garantem 

segurança em ambientes úmidos e evitam escorregamentos; e o avental impermeável, 

que protege contra respingos de produtos químicos e contato com sujeiras. Todos os 

EPIs devem ser fornecidos gratuitamente pela empresa em perfeitas condições de uso, 

sendo também responsabilidade da Contratada orientar os colaboradores sobre o uso 

correto, higienização e necessidade de substituição dos equipamentos.  

3.2.1.4. Procedimentos 

a) Utilizar produtos e equipamentos adequados para cada tipo de 

superfície, conforme normas sanitárias e orientações técnicas; 

b) É vedado o uso de ácido ou soda cáustica em qualquer revestimento 

de pisos, tetos ou paredes, inclusive fachadas; 

c) Na varredura de pisos encerados, utilizar apenas vassouras de pelo; 

d) Pisos vinílicos, Paviflex, laminados e fórmica: usar esponja úmida não 

abrasiva e saponáceo. Não usar solvente, gasolina, querosene, palha de aço, 

água sanitária ou cera. A utilização de cera também é vedada para o piso de 

escadas, hall de circulação e saídas de emergência; 

e) Pisos elevados: não molhe, mesmo que o revestimento seja lavável, e 

utilize apenas pano umedecido com água e sabão neutro. Efetue a limpeza 

sob as placas, quando o tipo de piso o permitir. Nunca jogar água quando 

existir tomadas de eletricidade na área de piso a ser limpa; 

f) Tetos e paredes: Utilize esponja úmida com sabão neutro. Remova 

manchas de mofo com um pano umedecido com água sanitária. Manchas de 

óleo ou gordura devem ser removidas com esponja úmida de detergente à 

base de amoníaco. No caso de laminados, fórmica, use pano umedecido com 

álcool. Nunca utilize produtos à base de derivados de petróleo; 
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g) Portas e janelas: se de alumínio, utilize vaselina líquida aplicada com 

pano seco e remova o excesso com outro pano seco limpo (não use produtos 

que contenham ácido, palha de aço ou qualquer outro produto abrasivo); se 

pintadas ou envernizadas, use pano limpo umedecido em água e sabão 

neutro (não use álcool, palha de aço ou detergentes); se enceradas, use 

flanela e cera incolor em pequenas quantidades; 

h) Instalações elétricas: use aspirador de pó para retirar clips ou grampos; 

limpe as luminárias e difusores com pano umedecido em água e sabão 

neutro, desligando, antes, os circuitos no quadro de distribuição da 

dependência; 

i) Equipamentos sanitários: limpe as louças com sabão neutro e 

detergente biodegradável. Para bancadas de pia, em mármore, granito ou 

inox, use esponja umedecida em água e sabão ou detergente (não utilize 

palha de aço). 

3.2.2. Serviço de copeiragem 

3.2.2.1. Habilidades e Qualificações dos Funcionários: Devem ter habilidades para 

preparar e servir alimentos e bebidas, além de terem conhecimento sobre higiene e 

segurança alimentar; 

3.2.2.2. Condições de Higiene: Devem manter as áreas de preparo dos alimentos 

limpas e adequadas para manipulação segura de alimentos, incluindo a higienização de 

utensílios, eletrodomésticos e bancadas; 

3.2.2.3. Atendimento ao usuário: Devem ser corteses, profissionais e capazes de lidar 

com solicitações dos usuários de forma eficiente e amigável; 

3.2.2.4. Flexibilidade: É importante que o serviço de copa contratado seja flexível o 

suficiente para se adaptar às necessidades específicas da administração, como eventos 

especiais, reuniões ou mudanças no horário de funcionamento; 

3.2.2.5. Controlar o estoque e solicitar reposição de insumos de copa, conforme 

necessidade e com autorização da FAPES; 

3.2.2.6. Descrição dos serviços e frequência:  

3.2.2.6.1. Diariamente: 

a) Preparar e distribuir café e água para chá; 

b) Preparar e distribuir os alimentos, lanches e suco quando solicitados 

pela Contratante; 

c) Manter as copas guarnecidas de material fornecido pela Contratante; 

20
26

-P
P

W
H

P
D

 -
 E

-D
O

C
S

 -
 D

O
C

U
M

E
N

T
O

 O
R

IG
IN

A
L 

   
09

/0
3/

20
26

 1
0:

41
   

 P
Á

G
IN

A
 1

0 
/ 2

4
H

A
S

H
: 

ab
0d

3f
0c

70
59

0e
c7

fc
07

c5
bb

b4
94

19
d0

29
63

06
f8

ed
a5

a0
f8

fb
94

3c
a2

b6
bd

60
9b

. D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

, v
al

id
e 

em
 h

ttp
s:

//s
ia

de
s.

es
.g

ov
.b

r/
flo

w
be

e-
pu

b/
#/

va
lid

ar
/Z

M
C

3-
JA

J2
-5

R
W

3-
65

X
6.

 A
ss

in
ad

o 
po

r:
 R

E
IN

A
LD

O
 B

A
R

B
O

S
A

 M
A

R
T

IN
S

 e
m

 0
9/

03
/2

02
6,

 L
U

C
IA

 
A

P
A

R
E

C
ID

A
 D

E
 Q

U
E

IR
O

Z
 A

R
A

U
JO

 e
m

 1
2/

03
/2

02
6,

 G
E

A
N

D
E

R
S

O
N

 C
A

M
P

O
S

 C
O

S
T

A
 e

m
 2

0/
03

/2
02

6.

Página 10 de 24



 
d) Passar pano úmido com álcool nos tampos da mesas e assentos dos 

refeitórios antes e após as refeições; 

e) Zelar para que os equipamentos de cozinha e o local de trabalho 

estejam sempre em perfeitas condições de utilização, higiene e segurança; 

f) Arrumar mesa e preparar aparadores e mesas auxiliares, para o serviço 

de refeições; 

g) Servir com descrição, empregando o tratamento adequado; 

h) Atender e realizar os serviços de copeira em reuniões utilizando 

bandejas; 

i) Recolher utensílios após serem utilizados; 

j) Realizar o serviço de forma coordenada; 

k) Providenciar o descarte de resíduos e materiais provenientes de seu 

local de trabalho; 

l) Zelar pela higiene dos locais de distribuição de alimento, aplicando 

métodos corretos de manipulação, higienização bem como providenciando 

a limpeza de materiais e utensílios de seu local de trabalho; 

m) Higienizar os panos de prato e utensílios utilizados no trabalho; 

n) Lavar os utensílios como copos, xícaras, talheres e bandejas dos 

setores da FAPES; 

o) Recolher as louças que estiverem sujas nas mesas dos diretores; 

p) Executar outras tarefas correlatas, conforme necessidade ou critério 

da Contratante; 

3.2.2.6.2. Semanalmente: 

a) Lavar e clarear as pias e azulejos das copas; 

b) Lavar filtros e limpeza geral em garrafas térmicas, bandejas e outros 

utensílios e/ou equipamentos da copa; 

c) Enviar ao setor de almoxarifado a listagem de material necessário a 

execução do trabalho; 

3.2.2.6.3. Mensalmente: 

a) Limpar e higienizar as geladeiras e frigobares; 

3.2.2.7. Do uniforme e crachá de identificação: 

Descrição do uniforme Unidade Quantidade 

Uniforme padrão da empresa Conjunto 03 

20
26

-P
P

W
H

P
D

 -
 E

-D
O

C
S

 -
 D

O
C

U
M

E
N

T
O

 O
R

IG
IN

A
L 

   
09

/0
3/

20
26

 1
0:

41
   

 P
Á

G
IN

A
 1

1 
/ 2

4
H

A
S

H
: 

ab
0d

3f
0c

70
59

0e
c7

fc
07

c5
bb

b4
94

19
d0

29
63

06
f8

ed
a5

a0
f8

fb
94

3c
a2

b6
bd

60
9b

. D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

, v
al

id
e 

em
 h

ttp
s:

//s
ia

de
s.

es
.g

ov
.b

r/
flo

w
be

e-
pu

b/
#/

va
lid

ar
/Z

M
C

3-
JA

J2
-5

R
W

3-
65

X
6.

 A
ss

in
ad

o 
po

r:
 R

E
IN

A
LD

O
 B

A
R

B
O

S
A

 M
A

R
T

IN
S

 e
m

 0
9/

03
/2

02
6,

 L
U

C
IA

 
A

P
A

R
E

C
ID

A
 D

E
 Q

U
E

IR
O

Z
 A

R
A

U
JO

 e
m

 1
2/

03
/2

02
6,

 G
E

A
N

D
E

R
S

O
N

 C
A

M
P

O
S

 C
O

S
T

A
 e

m
 2

0/
03

/2
02

6.

Página 11 de 24



 
Touca protetora de cabelo na cor preta Peça 02 

Avental em tecido com a identificação da empresa Peça 02 

3.2.3. Serviços de Artífice (Manutenção Predial) 

3.2.3.1. Programação dos serviços de Artífice 

3.2.3.1.1. Zelar pela conservação das instalações físicas e realizar vistorias 

preventivas periódicas; 

3.2.3.1.2. Acionar e/ou orientar a FAPES quanto à necessidade de serviços 

especializados que extrapolem sua competência; 

3.2.3.1.3. Efetuar as tarefas de manutenção, consertos e reparos dos bens 

móveis e imóveis da Contratante, tais como serviços de alvenaria, pintura, hidráulica, 

elétrica, etc.; 

3.2.3.1.4. Executar serviços de eletricidade e hidráulica em geral; 

3.2.3.1.5. Executar trabalhos em aparelhos e acessórios elétricos; 

3.2.3.1.6. Executar outras tarefas da mesma natureza e de igual nível de 

complexidade associadas ao seu cargo; 

3.2.3.1.7. Relatar sobre as necessidades de manutenção de cada tipo de bem 

durável; 

3.2.3.1.8. Solicitar o material necessário para os reparos e consertos; 

3.2.3.1.9. Atuar em conformidade com as determinações da Contratante; 

3.2.3.1.10. Quando solicitado pela Contratante, deverá apresentar relatórios das 

atividades executadas ou a executar; 

3.2.3.1.11. Vistoriar preventivamente, o funcionamento dos equipamentos e 

instalações nos espaços físicos; 

3.2.3.1.12. Preparar infraestrutura para instalação de máquinas e equipamentos 

quando necessário; 

3.2.3.1.13. Efetuar desmontagens e montagens de mobiliário e de divisórias em 

mudanças de layout; 

3.2.3.1.14. Regular molas hidráulicas de piso (portas de vidro temperado) ou 

aéreas; 

3.2.3.1.15. Realizar serviços de remoção, instalação e conserto de fechaduras; 

3.2.3.1.16. Montar e desmontar portas e acessórios, bem como fixação de peças 

soltas ou danificadas; 
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3.2.3.1.17. Regular, trocar, nivelar, remover, substituir, recuperar, perfurar, 

cortar piso, fórmica e outros serviços de natureza semelhante; 

3.2.3.1.18. Efetuar o desentupimento de vasos sanitário, pias e tanques; 

3.2.3.1.19. Realizar serviços de manutenção civil predial, tais como: pintura, 

alvenaria, gesso, reparos de pisos, montagem e desmontagem de portas, janelas, 

divisórias e acessórios, serviços hidráulicos, elétricos dentre outros na área de 

manutenção civil; 

3.2.3.1.20. Efetuar manutenção de persianas e cortinas (retirada – para limpeza 

ou conserto – recolocação; fixação de peças soltas ou danificadas); 

3.2.3.1.21. Executar serviços de forma preventiva, orientando os usuários no 

manuseio das persianas; 

3.2.3.1.22. Realizar serviços na área de manutenção predial geral que exijam 

habilidade no trato com ferramentas manuais (elétricas ou mecânicas), tais como: 

fixação e retirada de móveis e equipamentos (suportes, prateleiras, barras, quadros, 

dentre outros); 

3.2.3.1.23. Efetuar adaptação ou manutenção desses elementos (corte, 

perfuração, colagem, reaperto, re-encaixe, lubrificação); 

3.2.3.1.24. Auxiliar na conferência física dos bens patrimoniais no âmbito da sede 

da FAPES; 

3.2.3.1.25. Executar tarefas manuais simples que exijam esforço físico; e 

3.2.3.1.26. Executar outras atividades compatíveis com as atribuições da função 

de artífice. 

3.2.3.2. Descrição do uniforme do posto de Artífice: 

Descrição do uniforme Unidade Quantidade 

Uniforme padrão da empresa Conjunto 03 

Jaleco em brim com emblema da empresa Peça 02 

3.2.3.3. Requisitos básicos do cargo 

3.2.3.3.1. Escolaridade: ensino fundamental completo; 

3.2.3.3.2. Desejável curso de elétrica/hidráulica; 

3.2.3.3.3. Experiência mínima comprovada de 06 (seis) meses em manutenção 

predial, convivência na área de elétrica, hidráulica, pintura e marcenaria; 

3.3. Caráter da contratação 

3.3.1. A contratação possui caráter continuado, por se tratar de serviços essenciais e 

permanentes ao funcionamento da Fapes. As atividades de artífice, copeiragem e limpeza e 
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conservação, são indispensáveis para assegurar a higiene, segurança, saúde ocupacional e 

conservação do patrimônio. A paralisação ou falha na execução desses serviços 

comprometeria a rotina de trabalho, o atendimento ao público e a integridade das instalações. 

3.4. Duração inicial do contrato 

3.4.1. O prazo de vigência da contratação é de 2 (dois) anos e terá início no dia posterior ao 

da publicação do respectivo instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas – PNCP, 

prorrogável por até 10 (Dez) anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei nº 14.133/2021. 

3.5. Proteção de dados pessoais 

3.5.1. A empresa Contratada deverá se comprometer, por cláusula contratual específica, a 

observar as disposições da Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD – Lei nº13.709/2018), 

garantindo o sigilo, integridade e não compartilhamento de dados pessoais eventualmente 

acessados no ambiente da Fapes, direta ou indiretamente. 

4. Estimativas das Quantidades para a Contratação 
 

4.1. A definição da quantidade de postos de trabalho a serem contratados por meio do novo 

certame baseia-se em uma avaliação criteriosa das necessidades atuais da Fapes. Foram 

considerados, para tanto, a estrutura física da sede, que possui área total de 1.102,21 m², o volume 

diário de atividades desenvolvidas, bem como a experiência acumulada durante a execução dos 

contratos atualmente vigentes. 

4.2. Após análise da demanda existente, concluiu-se que a quantidade de profissionais 

atualmente alocados atende de forma adequada às necessidades da instituição. Dessa forma, a nova 

contratação manterá o mesmo quantitativo, conforme discriminado a seguir: 

Lote Item 
Código 
SIADES 

Descrição Unid Tipo Quant 

Valor 
mensal 

previsto - 
posto 

Valor Global 
previsto - 

posto 

Valor Global 
previsto por 

2 anos 

1 

1 0281406 Artífice, 44h semanais diurnas Posto Serviço 01 R$6.022,75 R$6.022,75 R$144.546,00 

2 0280764 
Copeiragem convencional, 44h 
semanais diurnas 

Posto Serviço 01 R$4.867,71 R$4.867,71 R$116.825,04 

3 0281659 

Limpeza e conservação sem 
material, convencional, área 
interna, com insalubridade 20%, 
44h semanais diurnas 

Posto Serviço 02 R$5.108,39 R$10.216,78 R$245.202,72 

Valor total estimado da contratação: R$506.573,76 

Fonte: https://contratacoescentralizadas.es.gov.br/precos-referenciais - Validade: 01/01/2026 a 31/12/2026 

4.3. Para os equipamentos, foi utilizada a média de consumo registrada em contratos anteriores,  

considerada ainda a possibilidade de variações na demanda conforme tabelas abaixo: 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID. QUANT. 

01 Carro funcional multiuso com 2 sistemas de águas 50L Peça 02 
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02 Espanador manual de pena, 63 cm, com cabo de madeira com polietileno Unidade 02 

03 Luvas de látex cano médio Par 02 

04 Galocha de pvc cano médio Par 02 

05 Vassoura para vaso sanitário, com cerda sintética, com cabo e suporte em plástico Unidade 02 

06 Extensão elétrica 20 metros Rolo 02 

07 Placa sinalizadora Peça 02 

08 Vassoura de piaçava, nº 03, cabo de madeira revestido em plástico rosqueavel Peça 04 

09 Vassoura de pelo 30 cm Peça 04 

10 Rodo duplo 35 cm Peça 02 

11 Pá de lixo cabo longo Peça 02 

12 Aspirador de pó Peça 01 

13 Balde plástico 10 litros Peça 04 

14 Escada de abrir em alumínio com 07 degraus Peça 01 

5. Levantamento de Mercado 
 

5.1. Contratação de empresa única para todos os serviços: Uma só empresa fornece todos os 

postos (artífice, copeira e conservação e limpeza). 

5.1.1. Vantagens:  

5.1.1.1. Menor número de contratos para gerenciar; 

5.1.1.2. Maior facilidade de padronizar e monitorar a execução; 

5.1.1.3. Possibilidade de negociação de preços por volume. 

5.1.2. Desvantagens: 

5.1.2.1. Dependência de um único fornecedor; 

5.1.2.2. Risco maior se houver problemas contratuais. 

5.2. Contratação por lotes de especialidade: 

5.2.1. Vantagens 

5.2.1.1.1. Empresas mais especializadas em cada serviço; 

5.2.1.1.2. Maior concorrência no certame. 

5.2.2. Desvantagens: 

5.2.2.1.1. Mais contratos para gerir; 

5.2.2.1.2. Necessidade de maior coordenação entre fornecedores. 

5.3. Contratação via empresa de faciliteis: oferece pacote de serviços integrados (manutenção 

predial, copa, limpeza, etc.) e, muitas vezes, gestão operacional no local: 

5.3.1. Vantagens 

5.3.1.1.1. Gestão profissional de equipes e serviços; 

5.3.1.1.2. Flexibilidade para ajustes de postos e horários; 

20
26

-P
P

W
H

P
D

 -
 E

-D
O

C
S

 -
 D

O
C

U
M

E
N

T
O

 O
R

IG
IN

A
L 

   
09

/0
3/

20
26

 1
0:

41
   

 P
Á

G
IN

A
 1

5 
/ 2

4
H

A
S

H
: 

ab
0d

3f
0c

70
59

0e
c7

fc
07

c5
bb

b4
94

19
d0

29
63

06
f8

ed
a5

a0
f8

fb
94

3c
a2

b6
bd

60
9b

. D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

, v
al

id
e 

em
 h

ttp
s:

//s
ia

de
s.

es
.g

ov
.b

r/
flo

w
be

e-
pu

b/
#/

va
lid

ar
/Z

M
C

3-
JA

J2
-5

R
W

3-
65

X
6.

 A
ss

in
ad

o 
po

r:
 R

E
IN

A
LD

O
 B

A
R

B
O

S
A

 M
A

R
T

IN
S

 e
m

 0
9/

03
/2

02
6,

 L
U

C
IA

 
A

P
A

R
E

C
ID

A
 D

E
 Q

U
E

IR
O

Z
 A

R
A

U
JO

 e
m

 1
2/

03
/2

02
6,

 G
E

A
N

D
E

R
S

O
N

 C
A

M
P

O
S

 C
O

S
T

A
 e

m
 2

0/
03

/2
02

6.

Página 15 de 24



 
5.3.1.1.3. Relatórios e indicadores de desempenho. 

5.3.2. Desvantagens: 

5.3.2.1.1. Geralmente tem custo mais alto; 

5.3.2.1.2. Nem sempre permite grande personalização de funções. 

5.4. Contratação com dimensionamento variável (demanda flexível): prevê quantitativos 

mínimos de postos, com possibilidade de acréscimo ou redução conforme necessidade: 

5.4.1. Vantagens 

5.4.1.1.1. Evita pagamento por postos ociosos; 

5.4.1.1.2. Ajuste mais rápido a mudanças de demanda. 

5.4.2. Desvantagens: 

5.4.2.1.1. Pode gerar instabilidade na equipe; 

5.4.2.1.2. Requer cláusulas bem estruturadas para evitar litígios. 

6. Estimativa do Valor da Contratação 
 

6.1. O custo estimado total da contratação é de R$506.573,76 (quinhentos e seis mil quinhentos 

e setenta e três reais e setenta e seis centavos). 

6.2. Os valores estimados para a contratação foram extraídos da planilha referencial de custo de 

serviços terceirizados da SEGER1, conforme discriminado na tabela do item 4.2. 

6.3. Conforme preconiza o caput do art. 17º do Decreto Estadual nº 6096-R/2025: “Os valores 

constantes das tabelas do Sistema de Preços Referenciais deverão ser utilizados como base 

referencial nas licitações e contratações diretas para aquisição de materiais e contratação de 

serviços, sendo dispensadas novas consultas ao mercado”. 

7. Descrição da Solução 
 

7.1. A solução considerada mais adequada para atender às necessidades identificada é a 

contratação de empresa única especializada na execução dos serviços de artífice, copeiragem, e 

conservação e limpeza, mediante a disponibilização de profissionais capacitados, em caráter 

contínuo, para atuação na sede da Fapes. 

                                                      
1 Link de acesso à planilha – mês de referência: fevereiro/2026 – validade: 01/01/2026 a 31/12/2026: 
https://contratacoescentralizadas.es.gov.br/precos-referenciais 
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7.2. Essa escolha está alinhada com o levantamento de mercado apresentado no item 5, no qual 

foram analisadas diferentes alternativas de contratação. A opção por uma única empresa se 

destacou como a mais vantajosa sob os aspectos técnico, operacional e econômico. 

7.3. A adoção do modelo de terceirização justifica-se pelos seguintes motivos: 

7.3.1. Gestão simplificada: apenas um contrato e um único ponto de contato para tratar 

questões operacionais e contratuais; 

7.3.2. Padronização de processos: facilita a uniformização de rotinas, treinamentos e 

padrões de qualidade, evitando discrepâncias entre equipes; 

7.3.3. Estabilidade da equipe: garante profissionais fixos em cada posto, preservando o 

conhecimento da rotina e do ambiente da FAPES; 

7.3.4. Maior poder de negociação: A contratação em maior escala favorece preços mais 

competitivos e melhores condições comerciais; 

7.3.5. Fiscalização facilitada: o acompanhamento das obrigações trabalhistas, do controle 

de jornada e da qualidade dos serviços torna-se mais eficiente com um único fornecedor; 

7.3.6. Eficiência operacional: empresas especializadas oferecem maior qualidade na 

execução, com planejamento técnico, logística estruturada e ganhos de escala; 

7.3.7. Agilidade na substituição de pessoal: a responsabilidade da Contratada pela 

reposição imediata de profissionais assegura a continuidade dos serviços; 

7.3.8. Redução da carga administrativa: atividades como recrutamento, treinamento e 

fornecimento de materiais são assumidas pela Contratada, permitindo que a Fapes 

concentre-se em suas funções estratégicas; 

7.3.9. Conformidade com a legislação: o modelo atende à Lei nº 14.133/2021, permitindo 

a contratação de serviços com dedicação exclusiva e gestão adequada de riscos; 

7.3.10. Melhoria nas condições de trabalho: os profissionais terceirizados atuam com 

uniformes, EPIs e treinamentos adequados, contribuindo para um ambiente organizacional 

mais seguro, higiênico e acolhedor. 

7.4. A terceirização dos serviços objeto deste estudo já é consolidada na Administração Pública, 

sendo a modalidade adotada pelos órgãos públicos. É prática comum nesses órgãos a utilização do 

modelo de posto de trabalho com dedicação exclusiva, cujo custo compreende salário, benefícios, 

encargos e taxa de administração da empresa contratada. Esse formato assegura que cada posto 

esteja sempre ocupado, garantindo continuidade e qualidade na prestação dos serviços. Ressalta-

se que a própria Fapes já utiliza essa forma de contratação há vários anos, atestando sua eficácia e 

adequação à Fundação. 
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7.5. No caso especifico da Fapes, considerando que se trata de serviços contínuos e essenciais, 

com quantitativos previamente definidos e estáveis, funções claramente delimitadas e necessidade 

de preenchimento integral dos postos, bem como a facilidade na gestão e fiscalização contratual, o 

modelo mais adequado é a contratação de empresa única para todos os serviços, com postos de 

trabalho dedicados. 

7.6. A adoção de um contrato único para a prestação dos serviços apresenta múltiplas vantagens, 

dentre as quais se destacam: simplificação administrativa, pela centralização da gestão em um único 

ponto de contato para questões operacionais e contratuais; padronização de procedimentos, que 

facilita a implementação de rotinas, treinamentos e padrões de qualidade, evitando variações entre 

equipes; estabilidade da equipe, garantindo a ocupação de cada posto e preservando o 

conhecimento específico do ambiente e  das rotinas da Fundação; maior poder de negociação, 

decorrente da contratação em maior volume, que possibilita preços mais competitivos e condições 

comerciais vantajosas; e, finalmente, maior eficiência na fiscalização, já que o acompanhamento 

das obrigações trabalhistas, controle de jornada e qualidade dos serviços é facilitado quando 

concentrado em um único fornecedor. 

7.7. Em razão de se tratar de serviços contínuos e essenciais ao funcionamento da Fapes, com 

quantitativos estáveis, funções bem definidas, necessidade de preenchimento dos postos e foco em 

gestão eficiente, a contratação de empresa única com postos dedicados se configura como a 

alternativa mais vantajosa e tecnicamente adequada. 

8. Justificativas para o Parcelamento ou não da Contratação 
 

8.1. A contratação não será parcelada. Os serviços demandam gestão unificada, padronização de 

métodos, controle de qualidade e sinergia entre os profissionais. O fracionamento comprometeria 

a eficiência, a uniformidade dos serviços e aumentaria os custos administrativos. 

9. Demonstrativo dos Resultados Pretendidos 
 

9.1. A contratação proposta visa alcançar ganhos significativos em termos de eficiência 

operacional, economicidade e melhor aproveitamento dos recursos públicos disponíveis. Ao 

transferir a execução de atividades-meio — como artífice, copeiragem e limpeza e conservação — 

para uma empresa especializada, a Fapes pretende otimizar o uso de sua força de trabalho, 

permitindo que servidores e colaboradores internos se dediquem exclusivamente às atividades 

finalísticas de fomento à pesquisa, inovação e desenvolvimento científico e tecnológico. 

9.2. A alocação de profissionais terceirizados em postos fixos garantirá a continuidade dos 

serviços sem sobrecarregar a equipe própria, evitando desvios de função, retrabalhos e melhorando 

a ambiência organizacional. Essa profissionalização das atividades de apoio refletirá diretamente na 
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salubridade dos ambientes, no bem-estar dos servidores e no funcionamento adequado das 

instalações, contribuindo para a prestação contínua e eficaz dos serviços essenciais. 

9.3. Do ponto de vista financeiro, a contratação com dedicação exclusiva de mão de obra — 

estruturada em postos de trabalho fixos — permitirá maior previsibilidade orçamentária ao longo 

da vigência do contrato, com valores pactuados previamente. A realização de licitação assegurará a 

seleção da proposta mais vantajosa, conforme os princípios da economicidade, eficiência e eficácia 

previstos na Lei nº 14.133/2021, além de eliminar custos adicionais com a gestão de múltiplos 

contratos, ao centralizar os serviços em um único prestador. 

9.4. A eficiência operacional será promovida pela atuação de profissionais qualificados e 

treinados, o que resultará em maior agilidade na execução das tarefas e na melhoria da qualidade 

dos serviços prestados. O contrato também permitirá o uso de indicadores de desempenho e de 

rotinas de fiscalização, assegurando a melhoria contínua e a pronta correção de falhas. 

9.5. Além disso, a iniciativa contribuirá para a racionalização da estrutura administrativa, redução 

de encargos com gestão direta de pessoal e aquisição de insumos. 

9.6. Em síntese, a contratação proposta busca atender ao interesse público, garantindo a 

manutenção de um ambiente limpo, funcional, seguro e eficiente, que favoreça o bom desempenho 

institucional da FAPES e o uso racional dos recursos públicos. 

10. Providências a serem adotadas pela Administração previamente à celebração do Contrato 
 

10.1. Não foram identificados na referida contratação a necessidade de adequações do ambiente 

da organização, uma vez que a Fapes já contrata essa mão de obra. 

11. Contratações Correlatas e/ou Interdependentes 
 

11.1. A contratação de empresa especializada na prestação de serviços de artífice, copeiragem, e 

limpeza e conservação é considerada uma contratação principal e autônoma não exigindo 

aquisições paralelas para sua efetiva prestação. 

12. Descrição de possíveis impactos ambientais e respectivas medidas mitigadoras 
 

12.1. A execução dos serviços de artífice, copeiragem e limpeza e conservação na sede da Fapes 

poderá acarretar impactos ambientais indiretos, dentre os quais se destacam: 

20
26

-P
P

W
H

P
D

 -
 E

-D
O

C
S

 -
 D

O
C

U
M

E
N

T
O

 O
R

IG
IN

A
L 

   
09

/0
3/

20
26

 1
0:

41
   

 P
Á

G
IN

A
 1

9 
/ 2

4
H

A
S

H
: 

ab
0d

3f
0c

70
59

0e
c7

fc
07

c5
bb

b4
94

19
d0

29
63

06
f8

ed
a5

a0
f8

fb
94

3c
a2

b6
bd

60
9b

. D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

, v
al

id
e 

em
 h

ttp
s:

//s
ia

de
s.

es
.g

ov
.b

r/
flo

w
be

e-
pu

b/
#/

va
lid

ar
/Z

M
C

3-
JA

J2
-5

R
W

3-
65

X
6.

 A
ss

in
ad

o 
po

r:
 R

E
IN

A
LD

O
 B

A
R

B
O

S
A

 M
A

R
T

IN
S

 e
m

 0
9/

03
/2

02
6,

 L
U

C
IA

 
A

P
A

R
E

C
ID

A
 D

E
 Q

U
E

IR
O

Z
 A

R
A

U
JO

 e
m

 1
2/

03
/2

02
6,

 G
E

A
N

D
E

R
S

O
N

 C
A

M
P

O
S

 C
O

S
T

A
 e

m
 2

0/
03

/2
02

6.

Página 19 de 24



 
12.1.1. Consumo de recursos naturais, como água e energia elétrica, durante a 

realização das atividades; 

12.1.2. Geração de resíduos sólidos diversos, incluindo resíduos de limpeza, material 

de escritório, copos descartáveis, e pequenos resíduos decorrentes de atividades de 

manutenção; 

12.1.3. Risco de descarte inadequado de produtos químicos, especialmente os 

utilizados na limpeza e na manutenção predial; 

12.1.4. Emissão de gases de efeito estufa associada ao transporte diário de pessoal, 

equipamentos e insumos. 

12.2. Medidas mitigadoras e boas práticas sustentáveis: com o objetivo de mitigar os impactos 

ambientais listados, deverão, no âmbito contratual, as seguintes diretrizes e boas práticas: 

12.2.1. Uso racional de recursos naturais: 

12.2.1.1. Preferência por produtos de limpeza concentrados, biodegradáveis e 

com certificações ambientais reconhecidas; 

12.2.1.2. Adoção de procedimentos para redução do consumo de energia 

elétrica, como o desligamento de equipamentos e iluminarias quando não estiverem 

em uso; 

12.2.1.3. Implementação de medidas para uso eficiente da água nas rotinas de 

limpeza e manutenção predial. 

12.2.2. Gestão de resíduos e logística reversa: 

12.2.2.1. Segregação adequada dos resíduos sólidos em recicláveis, orgânicos e 

perigosos, com destinação conforme a legislação vigente; 

12.2.2.2. Encaminhamento de resíduos recicláveis e sobras de manutenção para 

cooperativas ou empresas licenciadas para reciclagem; 

12.2.2.3. Redução do uso de itens descartáveis, com incentivo à utilização de 

utensílios duráveis e reutilizáveis; 

12.2.3. Boas práticas ambientais e controle: 

12.2.3.1. Capacitação periódica dos profissionais envolvidos quanto ao uso 

consciente dos recursos e à correta destinação de resíduos; 

12.2.3.2. Realização de fiscalizações periódicas para verificação do 

cumprimento das normas ambientais e de segurança aplicáveis. 

13. Posicionamento Conclusivo 
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13.1. Diante da necessidade institucional, da viabilidade técnica e da compatibilidade com os 

objetivos estratégicos da Fapes, a contratação é considerada razoável, viável e vantajosa, 

promovendo maior eficiência na gestão pública, sem comprometer os princípios de economicidade, 

sustentabilidade e legalidade. 
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ANEXO I 
ANÁLISE E MAPEAMENTO DOS RISCOS DA CONTRATAÇÃO 

(inc. X do art. 18 e inc. I do art. 72 da Lei 14.133/2021, §7º do art. 17 do Decreto 5352-R/2023) 
 

RISCO 1 

Descrição: Atraso no início ou não entrega dos serviços pela empresa contratada 

Probabilidade: ( x ) Pouco                     (       ) Provável                     (  ) Muito 

Impacto: (     ) Baixo                     (       ) Médio                         (x) Alto 

Fase Impactada: (     ) Fase Interna         (       ) Fase Externa             (x) Gestão do Contrato 

Id Dano 

1.  Sobrecarga da equipe própria; 

 Diminuição de produtividade; 

Id Ação Preventiva Responsável 

1. 

 Previsão de prazo para mobilização; 

 Análise da capacidade operacional da 
empresa na habilitação; 

 Manter a comunicação prévia com a 
Contratada acerca do prazo estabelecido; 

 Demandante/Comissão 
de licitação/Fiscal/Gestor 

Id Ação de Contingência Responsável 

1. 
 Notificar a Contratada; 

 Instaurar processo sancionador; 

 Rescisão contratual 

 Fiscal/Gestor do Contrato 

 
RISCO 2 

Descrição: Ausência ou baixa qualidade nos treinamentos  

Probabilidade: (    ) Pouco                         ( x ) Provável                  (       ) Muito 

Impacto: (     ) Baixo                         (  x ) Médio                      (      ) Alto 

Fase Impactada: (     ) Fase Interna            (     ) Fase Externa           (   x  ) Gestão do Contrato 

Id Dano 

1. 

 Execução inadequada 

 Retrabalho 

 Atraso das atividades 

 Possíveis danos ao Patrimônio do órgão público 

Id Ação Preventiva Responsável 

1.  Exigir plano de capacitação  Fiscal/Gestor do Contrato 

Id Ação de Contingência Responsável 

1.  Reaplicação de treinamento ou substituição  Fiscal/RH da Contratada 

 
RISCO 3 

Descrição: Alta rotatividade de pessoal terceirizado 

Probabilidade: (    ) Pouco                         (  ) Provável                    (  x ) Muito 

Impacto: (     ) Baixo                          (  ) Médio                        ( x  ) Alto 
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Fase Impactada: (     ) Fase Interna            (     ) Fase Externa           (  x  ) Gestão do Contrato 

Id Dano 

1.  Instabilidade operacional; 

 Perda de conhecimento; 

Id Ação Preventiva Responsável 

1.  Boas condições de trabalho;  Contratada 

Id Ação de Contingência Responsável 

1.  Substituição imediata; 

 Penalidades; 
 Fiscal/Gestor do Contrato 

 
 

RISCO 4 

Descrição: Falta de integração entre terceirizados e equipe da FAPES 

Probabilidade: (    ) Pouco                         (x) Provável                    (    ) Muito 

Impacto: (     ) Baixo                          ( x ) Médio                      (    ) Alto 

Fase Impactada: (     ) Fase Interna             (     ) Fase Externa          ( x ) Gestão do Contrato 

Id Dano 

1.  Baixa eficiência; 

 Falhas de comunicação; 

Id Ação Preventiva Responsável 

1.  Integração inicial planejada; 

 Servidores referência; 
 Área requisitante / Fiscal 

Id Ação de Contingência Responsável 

1.  Reuniões de alinhamento; 

 Comunicação Direta; 
 Área requisitante / Fiscal 

 
RISCO 5 

Descrição: Reequilíbrio econômico 

Probabilidade: (   ) Pouco                         (  x ) Provável                    (    ) Muito 

Impacto: (     ) Baixo                         (     ) Médio                      ( x ) Alto 

Fase Impactada: (     ) Fase Interna             (     ) Fase Externa          ( x ) Gestão do Contrato 

Id Dano 

1.  Aumento imprevisto de custos para a Administração; 

 Risco de paralisação parcial dos serviços contratados; 

Id Ação Preventiva Responsável 

1.  Previsão contratual clara sobre hipóteses e 
critérios de reequilíbrio; 

 Contratante  

Id Ação de Contingência Responsável 

1. 
 Avaliação técnica/jurídica do pedido; 

 Negociação com a Contratada; 

 Eventual aditivo contratual; 

 Contratante 
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